


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38767501-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.952.299/0001-02
Nome: L8 GROUP SA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 53090390
Emitido em: 22/10/2025

Válida até: 21/11/2025

INTERESSADO: L8 GROUP SA

CNPJ/CPF: 19.952.299/0001-02

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.



 Guilherme de Oliveira Franco

 A10 ADC Accredited Specialist for ACOS 4.1

 Friday, March 17, 2017



 Guilherme de Oliveira Franco

 A10 SysAdmin Accredited Specialist for ACOS 4.1

 Wednesday, March 15, 2017







Nome civil: 
CARLA CRISTINA TANNER GOMES

CPF: 
922.633.489-72

Registro Nacional: 
1705116728

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: CARLOS TADEU MACHADO GOMES
MÃE: DEISE RAQUEL TANNER GOMES

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-32581/D          

Documento de Identidade: 
6.493.007-9

Naturalidade:
CURITIBA/PR

Registrado(a) desde:
03/02/1999

Certidão nº: 136705/2025 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 335706/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/12/2025 09:53:24

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRA CIVIL

Data da anotação do título profissional: 28/12/2000

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 02/02/1999 - Diplomação: 02/02/1999

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

L8 GROUP S.A.

CNPJ: 19952299000102

Desde: 16/01/2025 Carga Horária: 2h
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Razão social: 
L8 GROUP S.A.

CNPJ: 
19.952.299/0001-02

Endereço: 
RUA PADRE CESARI LELLI, 1255, CENTRO INDUSTRIAL

CEP: 
83420-000

Cidade: 
QUATRO BARRAS-PR

Num. Registro: 
56732

Capital Social: 
R$ 35.000.005,00

Objetivo Social:
a fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica, instalação e manutenção elétrica, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, representantes comerciais e agentes do 
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado, comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação, comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis, 
consultoria em tecnologia da informação, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, serviços de engenharia, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, 
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, comércio a varejo 
de automóveis, camionetas e utilitários usados, Comércio varejista de lubrificantes, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
13/05/2014

Nº da Alteração Contratual: 
99

Data da última alteração: 
27/05/2025

Certidão nº: 136714/2025 Validade: 12/02/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 19.952.299/0001-02

NOME CIVIL: LEANDRO KUHN

Carteira: PR-91565/D           - Data de expedição: 13/06/2007

Desde 18/11/2021 - Carga horária: 6h
Desde 13/05/2014 até 17/11/2021 - Carga horária: 8h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Filial(is):

1 - CNPJ: 19952299000293 Situação: Cancelado

Endreço: RUA EUCLIDES DA CUNHA, 831 SOBRADO 01

Bairro: VARGEM GRANDE Cidade: PINHAIS-PR                                             CEP: 83321050
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Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 19.952.299/0001-02

NOME CIVIL: CARLA CRISTINA TANNER GOMES

Carteira: PR-32581/D           - Data de expedição: 03/02/1999

Desde 16/01/2025 - Carga horária: 2h
Desde 14/02/2020 até 07/10/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: WILLIAN CHAGAS BORGES

Carteira: MG-313909/D          - Data de expedição: 03/09/2021

Desde 18/02/2025 - Carga horária: 3h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 335718/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/12/2025 10:08:23

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Nome civil: 
LEANDRO KUHN

CPF: 
925.607.250-53

Registro Nacional: 
1703094468

Órgão emissor:
II-RS/RS

Filiação:
PAI: LAURI KUHN
MÃE: ANGELA MARIA KUHN

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-91565/D          

Documento de Identidade: 
7038719899

Naturalidade:
NOVO HAMBURGO/RS

Registrado(a) desde:
13/06/2007

Certidão nº: 136713/2025 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Data da anotação do título profissional: 06/06/2008

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA

Curso: ENGENHARIA ELÉTRICA

Data da Colação de Grau: 12/04/2007 

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

L8 ENERGY FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA

CNPJ: 28247332000194

Desde: 13/08/2020 Carga Horária: 8h

L8 GROUP S.A.

CNPJ: 19952299000102

Desde: 18/11/2021 Carga Horária: 6h
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 335669/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/12/2025 10:04:24

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Nome civil: 
WILLIAN CHAGAS BORGES

CPF: 
111.688.686-37

Registro Nacional: 
1420397176

Órgão emissor:
DETRAN/MG

Filiação:
PAI: ELCIOMAR GONÇALVES BORGES
MÃE: CRISTIANE CHAGAS CARVALHO

Carteira - CREA-PR Nº: 
MG-313909/D         

Documento de Identidade: 
05779337021

Naturalidade:
UBERLANDIA/MG

Registrado(a) desde:
03/09/2021

Certidão nº: 136735/2025 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Data da anotação do título profissional: 13/01/2025

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

Curso: ENGENHARIA ELÉTRICA

Data da Colação de Grau: 22/07/2021 - Diplomação: 22/07/2021

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Data da anotação do título profissional: 13/01/2025

UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR ANHANGUERA

Curso: ESP. EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Data da Colação de Grau: 02/02/2024 - Diplomação: 02/02/2024

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

L8 GROUP S.A.

CNPJ: 19952299000102

Desde: 18/02/2025 Carga Horária: 3h
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 335751/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/12/2025 10:43:22

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 2 de 2

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos



3 West Plumeria Drive, San Jose, CA 95134  |  Tel: 408 325-8668  |  Fax: 408 325-8666 
www.a10networks.com 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 

Ao,  

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 

A A10 Networks representada pelo Sr. Roberto Nery, Country Manager, declara que a 

empresa L8 Group S/A., inscrita no CNPJ nº 19.952.299/0001-02, situada Rua Jose Izidoro 

Biazeto nº1.210 Curitiba/PR, é credenciada e autorizada a comercializar as soluções ofertadas e 

possui capacidade a instalar, configurar e prestar suporte técnico durante o período 

contratado. 

Declara ainda para os devidos fins que, que todos os documentos apresentados para 

comprovação, trata-se de documento original da A10Networks e que todas as informações 

apresentadas são verdadeiras e que algumas informações contidas nele são de caráter sigiloso e 

não são apresentados em documentos públicos. 
São Paulo, SP, 13 de janeiro de 2026. 

. 
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20.844.294-5

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

302002

Validade da Licença

03/08/2033

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 20.844.294-5, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

19.952.299/0001-02 L8 GROUP SA

9066051398 RUA PADRE CESARI LELLI, 1255

CENTRO INDUSTRIAL 83.420-000Quatro Barras/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Atividades dos serviços de tecnologia da informação
 Porte

Grande
 Atividade Específica
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
RUA PADRE CESARI LELLI, 1255

Quatro Barras/PRCENTRO INDUSTRIAL

694139.0 - 7193974.8

Ribeira 83.420-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 1,00 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,01 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

160306 - Resíduos orgânicos não abrangidos em 16 03 05 0,01 kg Rede de Esgoto

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 3º, Inciso II, da Resolução CEMA 107/2020, de 09 de Setembro
de 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 de Outubro de 2009 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

5. No caso de destinação final de resíduos sólidos e líquidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 076/2009 ou outras que
venham a substituí-las, observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental.

6. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

7. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

8. Caso necessite de movimentação de solo e o volume ultrapassar a 100,00 m³, deverá solicitar autorização junto a este Instituto.

9. Em ocorrendo a necessidade da remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa, esta deverá ser precedida de Autorização específica a ser obtida junto
a este Instituto,  conforme estabelecido na legislação vigente.

10. A presente Dispensa de Licença Ambiental Estadual - DLAE, não autoriza a utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos
hídricos.

11. Para utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos hídricos deverá possuir a Outorga ou a Dispensa de Outorga junto este
Instituto.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 03 de Agosto de 2023

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser
afixada em local visível.

DLAE Nº 302002 - 03/08/2023 10:28:16 Página 1/1Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 8390279

CPF/CNPJ: 19.952.299/0001-02

Nome/Razão Social/Endereço
L8 GROUP SA
R PADRE CESARI LELLI
CENTRO INDUSTRIAL
QUATRO BARRAS/PR 83420-000

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 / Utilização de
substâncias controladas - Protocolo de Montreal

Observações:
1 -  Este  cartão é  o  documento comprobatório  de inscrição no  Cadastro
Técnico  Federal  -  CTF  e  de  uso  obrigatório  nos  casos  legalmente
determinados. Para  qualquer  orientação  de natureza  cadastral,  procure  a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite http://
www.ibama.gov.br  e  procure  Serviços  On-Line,  depois  Consulta  de
Regularidade.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 -  Este certificado não substitui  a necessária  licença ambiental  emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 15/03/2024
Autenticação: ag75.qxdg.a6n3.tuvh

Firefox https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprov...

1 of 1 02/09/2024, 14:27



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
8390279       23/12/2025 23/12/2025 23/03/2026

Dados básicos:
CNPJ : 19.952.299/0001-02

Razão Social : L8 GROUP SA

Nome fantasia : L8 GROUP

Data de abertura : 17/03/2014

Endereço:
logradouro: RUA PADRE CESARI LELLI

N.º: 1255 Complemento:

Bairro: CENTRO INDUSTRIAL Município: QUATRO BARRAS

CEP: 83420-550 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-3 Utilização de substâncias controladas - Protocolo de Montreal

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação UW45M3XCSUEXJ6KM

IBAMA - CTF/APP 23/12/2025 - 08:17:57





 

 

ATESTADO 
 

 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa L8 Networks, inscrita no CNPJ sob o   

nº 19.952.299/0001-02, forneceu 8 (oito) balanceadores de carga do tipo ADC, 

Application Delivery Controller, incluindo instalação, treinamento e garantia de 36 

meses. 

 

O fornecimento dos equipamentos e dos serviços foi realizado dentro dos prazos 

estabelecidos, não existindo até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018. 

 

 

        Danilo Guilger Bucci 

      PRIMESYS SOLUÇOES EMPRESARIAIS 

       CNPJ: 59.335.976/0006-72 









POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

DIVISÃO DE TECNOLOGIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa L8 Networks, inscrita no CNPJ sob o n 9 

19.952.299/0001-02, forneceu equipamentos para a solução de balanceamento de aplicações 
e de tráfego, firewall de aplicação, com garantia técnica pelo período de 60 (sessenta) meses. 
Marca/modelo: A10 Networks/Thunder 3040. Conforme contrato abaixo: 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N2 33/2018-PCDF, NOS TERMOS DO PADRÃO 
N2 07/2002. PROCESSO N2 052-002117/2016. 

O fornecimento dos equipamentos e dos serviços foi realizado dentro dos prazos 
estabelecidos, não existindo até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade. 

Brasília, 10 de junho de 2019. 

Matrícula 78.156-8 
Executor do Contrato 

SPO, Conj. A, Lote 23. Bloco G, Edif. Centro Tecnológico, Térreo - Complexo da PCDF - Brasília/DF. 
C E P : 70.610-907 - Tel.: (61) 3207-4665 - Email: ditec_srt@pcdf.df.gov.br 

Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade 
Página 1 de 1 
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JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Paschoal Apóstolo Pitsica, 4810 - Bairro Agronômica - CEP 88025-255 - Florianópolis - SC - www.jfsc.jus.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestasmos para os devidos fins, que a empresa L8 Networks LTDA, com sede em Curitiba - PR,
na Rua José Izidoro Biazetto, nº 1210, sala 201, bairro Mossunguê, CEP 81.200-240, inscrita no CNPJ son o nº
19.952.299/0001-02, foi contratada pela Justiça Federal de Santa Catarina, inscrita no CNPJ no. 05.427.319/0001-
11, (Contrato 21/2018 JFSC),  descritos nos termos abaixo: 

 

Objeto: Fornecimento de solução de balanceamento de aplicações e de tráfego, firewall de
aplicação com garantia (item 1) e treinamento (item 2) para a Justiça Federal de Primeiro Grau em Santa
Catarina.

 

Item Objeto Quantidade

1

 
Solução de balanceamento de aplicações e de tráfego, firewall de aplicação, com
garantia técnica pelo período de 60 (sessenta) meses.
Marca/modelo: A10 Networks/ Thunder 3040

 

01

2  Treinamento oficial do fabricante 04

 

Declaramos ainda, que a a empresa L8 Networks LTDA,  forneceu os referidos serviços dentro do
prazo estipulado, cumprindo todas as exigências técnicas, de qualidade e de garantia previstas no contrato,
não havendo até o momento presente nenhum fato que a desabone em relação aos serviços prestados e à sua
capacidade técnica.

 

 

 

 

Era o que cabia atestar.

Florianópolis, 11 de dezembro de 2018.

Diretor do Núcleo de Tecnologia da Informação

nti.direcao@jfsc.jus.br, (48) 3251-2589.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Abreu da Cunha, Diretor(a) do Núcleo de Tecnologia
da Informação - JFSC, em 11/12/2018, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4460446 e o código
CRC 8B32F241.

0000481-34.2018.4.04.8002 4460446v6
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